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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA

CAMPUS SANTO ÂNGELO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017
(Processo Administrativo n.° 23719.000292/2017-46)

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS
Nº 01/2017
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha Campus Santo Ângelo, localizado na RS 218, KM 5, Santo Ângelo - RS, inscrito no CNPJ sob o nº 10.662.072/0010-49, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria nº 047 de 10 de maio de 2017, realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo maior oferta, para concessão de uso de parte de imóvel de sua propriedade, que será destinado à exploração de serviços de reprografia e comércio de materiais escolares básicos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 8.666/1993, à Lei Complementar n° 123/2006, ao Decreto-lei nº 9.760/1946, à Lei nº 9.636/1998 e ao Decreto nº 3.725/2001, bem como às demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS

1.1 Até às 08:30 horas, do dia 10 de outubro de 2017, no endereço RS 218, KM 5, Santo Ângelo - RS para entrega do Envelope nº 01, com os documentos de habilitação, e do Envelope nº 02, com a proposta, além das declarações complementares.

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA

2.1 Às 08:45 horas, do dia 10 de outubro de 2017, na Sala de Convivência do Instituto Federal Farroupilha Campus Santo Ângelo, localizado no endereço RS 218, KM 5, Santo Ângelo - RS terá início a sessão, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a realização de consulta “on line” ao SICAF.
2.2 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
	ENVELOPE Nº 1
HABILITAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA CAMPUS SANTO ÂNGELO
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017
 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CNPJ)




	ENVELOPE Nº 2

PROPOSTA 

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA CAMPUS SANTO ÂNGELO
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017
 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CNPJ)




2.3 Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência mínima de 1 (um) dia do momento marcado para abertura da sessão pública.
3. DO OBJETO

3.1 O objeto desta licitação é a concessão/permissão de uso, a título oneroso, de uma área, medindo 10 M² (dez metros quadrados), situada nas dependências do prédio administrativo do Instituto Federal Farroupilha Campus Santo Ângelo, imóvel de propriedade da União, localizado na RS 218, Km 5 – CEP 98 806-700 – Santo Ângelo/RS.
3.2 A indicada concessão/permissão é destinada à instalação e ao funcionamento de serviços de reprografia e comércio de materiais escolares básicos, incluindo a disponibilização de equipamentos e mão-de-obra para operá-los, e o fornecimento de todos os insumos (papel, toner, revelador, cilindro, grampos, entre outros, em conformidade com o definido no Projeto Básico (Anexo I).
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 Poderão participar desta licitação os interessados cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas.
4.1.1 O credenciamento no SICAF será realizado por meio do sítio www.comprasnet.gov.br.  
4.2 Não poderão participar desta licitação:

4.2.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação.
4.2.2 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;

4.2.3 Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7º da Lei nº 10.520/02 e art. 28 do Decreto nº 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93);
4.2.4 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V da Lei nº 9.605/98;

4.2.5 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
4.2.6 Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial;
4.2.7 Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição);
4.2.8 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

4.2.9 Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93.
4.2.10 Estejam em dissolução ou em liquidação:

4.2.11 Estejam reunidas em consórcio;

4.2.12 Sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição;

4.2.13 Se encontrem inscritas no Cadastro Informativo de Débitos não Quitados do Setor Público Federal-CADIN.
5. DA VISITA E DA VISTORIA

5.1 Os interessados em participar da Licitação poderão agendar visita à área a ser objeto da concessão/permissão de uso, através do telefone (55) 3931-3900 ou (55) 3931-3911, até o dia que antecede a abertura da sessão pública.
5.2 Os pontos de dúvida serão esclarecidos por ocasião da visita, na qual o representante da interessada receberá um Atestado de Visita Técnica (Anexo IV), comprovando o seu conhecimento sobre a área a ser cedida, assim como a sua estrutura, para instalação do objeto desta licitação.

5.3 Será inabilitado o licitante que não apresentar no Envelope nº 1 (a ser composto com os documentos exigidos para a habilitação), o mencionado Atestado de Visita Técnica, assinado pelo seu representante.

5.3.1 Fica ressalvada, porém, a situação do licitante que, deixando de apresentar o Atestado de Visita Técnica, forneça declaração formal, assinada pelo seu representante, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza da concessão/permissão de uso, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras, conforme Anexo V. 

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1 Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar devidamente representados por:
6.1.1 Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
6.1.2 Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas;
6.2 Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.
7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 01)

7.1 Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir elencados:

7.1.1 Relativos à Habilitação Jurídica:
7.1.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
7.1.1.2 No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.
7.1.1.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.
7.1.1.4 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC.
7.1.1.5 No caso de cooperativa:
7.1.1.5.1 A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede;
7.1.1.5.2 O registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
7.1.1.5.3 O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembléia que os aprovou;
7.1.1.5.4 Os editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias;
7.1.1.5.5 A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
7.1.1.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
7.1.1.7 No caso de exercício de atividade que assim o exija: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
7.1.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
7.1.2.1 O licitante fará comprovação de:
7.1.2.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
7.1.2.1.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
7.1.2.2 O licitante também fará prova de regularidade para com:

7.1.2.2.1 A Fazenda Federal, inclusive quanto à Dívida Ativa da União, admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei;
7.1.2.2.2 A Fazenda Municipal ou Estadual,  se for o caso, do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.1.2.2.3 A Seguridade Social (INSS);
7.1.2.2.4 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exceto em se tratando de pessoa física;
7.1.2.3 Todo e qualquer licitante deverá apresentar prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis Trabalhistas-CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452/1943.
7.1.2.4 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.
7.2 Documentos complementares: (DEVERÃO SER ENTREGUES FORA DOS ENVELOPES)
7.2.1 O licitante deverá apresentar Declarações, a serem formalizadas nos termos dos modelos em anexo a este Edital sobre:
7.2.1.1 a realização, por intermédio de seu representante designado para o fim, de vistoria do local onde será realizada a instalação do objeto desta licitação e de que é detentor de todas as informações relativas à sua execução, conforme modelo constituinte do Anexo IV deste Edital;
7.2.1.2 a inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital (art. 32, §2º, da Lei nº 8.666, de 1993), constituinte do seu Anexo VI;
7.2.1.3 a não utilização de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou de menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei nº Lei nº 9.854, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002), conforme modelo constituinte do Anexo VII deste Edital.
7.2.2 A Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa n° 2/2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme modelo anexo IX deste Edital, sob pena de desclassificação da proposta. 
7.2.3 As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como as cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, e no Decreto n° 6.204/2007, deverão apresentar, separadamente dos Envelopes de nº 01 e 02,.a respectiva declaração, conforme modelo constituinte do Anexo VIII deste Edital.
7.2.3.1 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.
7.2.3.1.1 Os licitantes que não apresentarem a referida declaração não usufruirão do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123/2006, e no Decreto n° 6.204/2007.
7.2.4 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/06.
7.2.5 No caso de participação de sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/07 e do art. 3º, § 4º, VI da Lei Complementar nº 123/06, a sociedade cooperativa receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06 às ME/EPP.
7.2.6 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06, às ME/EPP.
7.2.7 A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 independe da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
7.2.8 Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado, deverão apresentar declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos termos da Lei Complementar (Art. 11 do Decreto nº 6.204/07).
7.2.9 A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação.
7.3 Outras Disposições sobre a Documentação:
7.3.1 Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.
7.3.1.1 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.
7.3.2 O licitante que já estiver cadastrado ou habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores-SICAF, em situação regular, poderá optar por comprovar sua habilitação por meio do referido cadastro, no que couber.
7.3.2.1 Nesta hipótese, o licitante deverá apresentar no envelope relativo à documentação de habilitação, documento de comprovação de que está cadastrado ou habilitado parcialmente no SICAF, em situação regular, condição esta que será confirmada por meio de consulta on line ao referido Cadastro, quando da abertura dos envelopes.
7.3.2.2 Procedida a consulta, será impressa declaração demonstrativa da situação do licitante (IN SLTI/MPOG nº 01/2010), que deverá ser assinada pelos membros da Comissão e por todos os representantes dos licitantes presentes, e juntada aos autos do processo licitatório.
7.3.2.3 Confirmada a regularidade de seu cadastro ou habilitação parcial junto ao SICAF, o licitante ficará dispensado, conforme o caso, de apresentar os documentos abrangidos pelo referido Cadastro.
7.3.3 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos exigidos neste Edital e de seus Anexos.
8. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N° 02)

8.1 A proposta, a ser emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, conforme modelo constante no Anexo III deverá conter:
8.1.1 identificação do licitante (nome completo, número de inscrição no CNPJ, endereço, CEP, telefone, Fax etc);
8.1.2 indicação do objeto, de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico;
8.1.3 valor da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real) e por extenso;
8.1.4 prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame.
8.2 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.
8.3 Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido devidamente registrada em ata, salvo se prevista em lei.
8.4 Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.
8.5 Nos período de recesso escolar, entendidos estes os meses de janeiro e fevereiro de cada exercício, o valor a ser pago pela CONCESSIONÁRIA corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor contratado, e de 75% (setenta e cinco por cento) nos meses de julho e dezembro.
8.5.1 O rateio das despesas com energia elétrica, água e vigilância patrimonial permanecerá de 0,20% também nesses meses.

9. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES

9.1 No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação.
9.2 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.
9.3 Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas. 
9.4 A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - Documentos de Habilitação.
9.5 O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes ou por seus representantes, e consultado o SICAF.

9.6 A habilitação dos licitantes então será verificada, conforme item próprio deste Edital.
9.7 Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando aos licitantes.
9.7.1 Na hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.
9.8 Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso. 
9.9 Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes de n° 02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal.
9.9.1 Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os Envelopes de n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura.
9.10 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento.
9.11 As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste Edital.
9.12 Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.
9.13 Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.
10. DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.1  Será considerado inabilitado o licitante que:
10.1.1 não apresentar os documentos exigidos neste Edital no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar a sua regularidade junto ao SICAF quanto aos documentos por ele abrangidos, através de consulta “on line”, no dia da abertura da licitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;
10.1.2 Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01.
10.2 Caso o licitante comprove, exclusivamente mediante recibo, ter entregue a documentação à sua Unidade Cadastradora do SICAF, no prazo regulamentar, o Presidente da Comissão suspenderá os trabalhos e comunicará o evento ao órgão competente.
10.3 A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

11.1 O critério de julgamento será o de maior oferta, o item 01 (um) referente à concessão de espaço para cantina/ lancheria terá seu critério de julgamento sobre a maior oferta total do valor do aluguel conforme consta no Projeto Básico.
11.2 Os preços praticados pela Concessionária em relação aos serviços e produtos disponibilizados não poderão ultrapassar os praticados por estabelecimentos congêneres no mercado local.

11.2.1 Periodicamente o Instituto Federal Farroupilha fará pesquisa de preços de mercado e fará comparação com os preços praticados para verificar a condição estabelecida no item anterior.
11.2.2 Existindo discrepância nos preços praticados, o Instituto Federal Farroupilha concederá um prazo para que o preço seja adequado aos valores encontrados na pesquisa.
11.2.3 Os preços deverão estar expostos em local próprio, e em lugar visível para os clientes.

11.3 O valor da contraprestação de energia elétrica, água e segurança patrimonial será calculado com base na fatura do mês, sendo cobrado 0,20% do valor obtido.
11.3.1 A tabela abaixo mostra o consumo de 12 meses consecutivos para que a licitante tenha condições de cotar seu preço com ideia aproximada do custo mensal que terá:

	Histórico de Consumo - 12 meses

	Competência
	 Energia Elétrica 
	Vigilância
	 Água 

	Setembro.2016
	 R$          13.868,24 
	 R$      17.629,99 
	 R$     1.284,20 

	Outubro.2016
	 R$          13.194,95 
	 R$      17.629,99 
	 R$     1.139,94 

	Novembro.2016
	 R$          15.143,02 
	 R$      17.629,99 
	 R$     1.628,63 

	Dezembro.2016
	 R$          14.600,79 
	 R$      17.629,99 
	 R$     3.243,06 

	Janeiro.2017
	 R$            9.074,90 
	 R$      17.629,99 
	 R$     2.973,82 

	Fevereiro.2017
	 R$          10.215,38 
	 R$      17.629,99 
	 R$     1.110,94 

	Março.2017
	 R$          16.868,78 
	 R$      17.629,99 
	 R$     1.471,40 

	Abril.2017
	 R$          15.745,95 
	 R$      17.629,99 
	 R$     2.318,81 

	Maio.2017
	 R$          13.607,18 
	 R$      17.629,99 
	 R$     1.924,46 

	Junho.2017
	 R$          14.951,29 
	 R$      17.629,99 
	 R$     2.211,93 

	Julho.2017
	 R$          15.667,87 
	 R$      17.629,99 
	 R$     2.928,58 

	Agosto.2017
	 R$          12.821,60 
	 R$      17.629,99 
	 R$     2.225,52 

	TOTAL ANUAL
	 R$        165.759,95 
	 R$   211.559,88 
	 R$   24.461,29 

	MÉDIA MENSAL
	 R$          13.813,33 
	 R$      17.629,99 
	 R$     2.038,44 

	0,20%
	 R$                  27,63 
	 R$              35,26 
	 R$              4,08 


11.3.2 Salienta-se que esse histórico serve exclusivamente para dar ideia dos custos com energia elétrica, água e segurança patrimonial. O valor que será efetivamente cobrado terá como base o consumo do mês corrente.

11.4 Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico específico na área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo.
11.4.1 Será desclassificada a proposta do licitante que não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa n° 2/ 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme modelo anexo IX a este Edital.
11.5 Será desclassificada, também, a proposta que:
11.5.1 Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
11.5.2 Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;
11.5.3 Não apresentar as especificações exigidas pelo Projeto Básico/Projeto Básico;
11.5.4 Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital ou ofertar valor  ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.
11.6 Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos itens acima, as demais serão classificadas em ordem decrescente dos valores de retribuição propostos.
11.7 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.8 No caso de empate entre os valores das propostas, o critério de desempate para fins de classificação será o sorteio, realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados.
11.8.1 O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes empatados, com aquelas sendo colocadas em uma urna fechada, da qual será retirada, apenas, uma das cédulas, sendo esta a primeira classificada, e assim se retirando as cédulas, sucessivamente, até que se classifiquem todos os licitantes então empatados.
11.8.2 Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas os licitantes convocados, o sorteio será realizado, a despeito das ausências.
11.9 Após o julgamento e a classificação final das propostas, o licitante detentor do maior preço microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
11.9.1 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação.
11.9.2 O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase de julgamento das propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase recursal.
11.9.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
11.10 A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

12.1 Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à autoridade competente para que se proceda à devida homologação e consequente adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.
13. DA GARANTIA

13.1 Será exigida a prestação de garantia pela Adjudicatária, como condição para a celebração do contrato, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, optando por uma das seguintes modalidades:
13.1.1 caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
13.1.2 seguro-garantia; ou
13.1.3 fiança bancária.
13.2 Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais.
13.3 No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica Federal, sendo que a conta será aberta pela contratada.
13.4 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
13.5 A garantia deverá ter validade durante toda a vigência do Contrato.
13.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
13.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.
13.8 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Cedente/Permitente, para compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Cessionária/Permissionária, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 10 dias dias úteis, contado da data em que houver sido notificada.
13.9 Após a execução do Contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da Cessionária/Permissionária, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante.
14. DO CONTRATO

14.1 Dos Procedimentos Preliminares
14.1.1 Após a homologação da Licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
14.1.1.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.
14.1.2 Antes da assinatura do Contrato, a Adjudicadora realizará consulta “on line” ao SICAF e ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público-CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 
14.1.3 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista neste Edital.
14.1.4 Correrão por conta da(o) Cessionária/Permissionária(o) quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o Contrato.
14.1.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato.
14.1.6 A contratação efetivar-se-á com contrato de 20 (vinte) meses tendo por base os princípios da economicidade e eficiência, com redução de gastos com publicações e considerando o quadro reduzido de servidores desta Coordenação, pois a contratação no prazo citado gera 03 (três) prorrogações ao longo dos 60 (sessenta) meses permitidos legalmente, enquanto o contrato de 12 (doze) meses reflete um número de 05(cinco) prorrogações.

14.2 Das Condições Especiais da concessão/Permissão de Uso
14.2.1 A concessão/permissão de uso objeto deste Contrato obedecerá às condições adiante elencadas:
14.2.1.1 vedação de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente;
14.2.1.2 cumprimento das normas relacionadas com o funcionamento da atividade vinculada ao objeto da concessão de uso e com a utilização do imóvel; 
14.2.1.3 compatibilidade do horário de funcionamento da referida atividade com o do Instituto Federal Farroupilha Campus Santo Ângelo; 
14.2.1.4 exercício da citada atividade sem prejudicar a atividade-fim ou o funcionamento do nominado Órgão; 
14.2.1.5 aprovação prévia da CEDENTE/PERMITENTE, através do nominado Órgão, para a realização de qualquer obra de adequação ao espaço físico a ser utilizado pela(o) CESSIONÁRIA/PERMISSIONÁRIO(O); 
14.2.1.6 participação proporcional da(o) CESSIONÁRIA/PERMISSIONÁRIA(O) no rateio da despesa com energia elétrica, água e segurança patrimonial, sendo que tal custo será incluído no valor do aluguel;
14.2.1.7 fiscalização periódica por parte da CEDENTE/PERMITENTE; 
14.2.1.8 vedação de ocorrência de concessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do previsto neste Edital; 
14.2.1.9 reversão da área constituinte da presente concessão/permissão de uso, ao término da vigência do Contrato, independentemente de ato especial;
14.2.1.10 restituição da ora cedida/permitida área do imóvel em perfeito estado de conservação.
14.3 Das Obrigações da CEDENTE/PERMITENTE e da(o) CESSIONÁRIA/PERMISSIONÁRIA(O)

14.3.1 A CEDENTE obriga-se a:
14.3.1.1 ceder a mencionada área do imóvel à(o) CESSIONÁRIA/PERMISSIONÁRIA(O), para a finalidade indicada no objeto desta licitação;
14.3.1.2 permitir o acesso dos empregados da(o) CESSIONÁRIA/PERMISSIONÁRIA(O) às suas dependência, para o exercício de suas atividades laborais;

14.3.1.3 facilitar a atuação das autoridades fazendárias, sanitárias ou trabalhistas que venham a fiscalizar as obrigações legais da(o) CESSIONÁRIA/PERMISSIONÁRIA(O);
14.3.1.4 Informar, mensalmente, à(o) Concessionária(o), o valor do rateio, proporcional, das despesas tratadas no subitem 4.1.6 do Termo de Contrato.
14.3.2 A(O) CESSIONÁRIA/PERMISSIONÁRIA(O) obriga-se a:
14.3.2.1 a utilizar a área cedida, exclusivamente, na finalidade definida no objeto do Contrato;   
14.3.2.2 pagar, regulamente, os valores mensais fixados a título de retribuição pela concessão/permissão de uso objeto do Contrato;
14.3.2.3 obter licenças, alvarás, autorizações etc, junto às autoridades competentes, necessárias ao funcionamento da atividade de apoio a que a concessão/permissão de uso se destina;
14.3.2.4 disponibilizar os horários para atendimento dos usuários;
14.3.2.5 cumprir as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais, previdenciários, civis e comerciais que onerem a atividade vinculada à mencionada concessão/permissão de uso, eximindo a CEDENTE de quaisquer dessas responsabilidades;
14.3.2.6 não se utilizar de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou de menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei nº 9.854/1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002);
14.3.2.7 manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para definição do seu nome como beneficiária da indicada concessão/permissão de uso de bem;
14.3.2.8 cumprir as disposições dos regulamentos internos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha Campus Santo Ângelo;
14.3.2.9 não usar o nome do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha Campus Santo Ângelo para aquisição de bens, assim como para contratar serviços;
14.3.2.10 arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados, dolosa ou culposamente, à CEDENTE ou a terceiros, por ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes;
14.3.2.11 manter as instalações da área cedida em perfeito estado de conservação;
14.3.2.12 permitir que a CEDENTE realize as ações de fiscalização da execução do Contrato e acolher as observações e exigências que por ela venham a ser feitas;
14.3.2.13 não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas.
14.3.2.14 Disponibilizar serviços de reprografia, à comunidade interna e externa do IF Farroupilha Campus Santo Ângelo, em diversos tamanhos;
14.3.2.15 Disponibilizar serviços de encadernação e plastificação de materiais gráficos;
14.3.2.16 Disponibilizar serviços de impressão, colorida e preto;
14.3.2.17 Comercializar Material Escolar e de Expediente tais como lápis, lapiseira, canetas, borrachas, cola, fitas adesivas, cadernos, entre outros;
14.3.2.18 Manter o perfeito funcionamento dos equipamentos, a fim de garantir a prestação contínua e ininterrupta dos serviços oferecidos;
14.3.2.19 Manter limpas e higienizadas as áreas internas e externas do local explorado;
14.3.2.20 Dispor de recipientes adequados ao recolhimento do lixo, sendo de sua inteira responsabilidade efetuar, diariamente, a sua remoção ao ponto de coleta geral, determinado pela CEDENTE;
14.3.2.21 Atender, sob suas exclusivas expensas, a manutenção geral do espaço físico locado, como: trocas de lâmpadas internas e externas, vidros quebrados, fechaduras, reparos em geral dos bens móveis e imóveis da CEDENTE, colocados à sua disposição;
14.3.2.22 Horário de funcionamento compreenderá o período das 10:00 às 12:00 horas, das 13:30 às 15:30 horas e das 18:30 às 22:30 horas diariamente, de segunda a sexta-feira. Nos finais de semana e feriados em que existam atividades programadas, este horário deverá ser igualmente cumprido;
14.3.2.23 Não havendo programações específicas para os finais de semana e/ou feriados, a CESSIONÁRIA não prestará o serviço nesses dias;
14.3.2.24 A Cessionária deve arcar com o valor do rateio, proporcional, das despesas tratadas no subitem 14.2.1.6 deste Edital.
14.4 Da Vigência 

14.4.1 O prazo de vigência do Contrato será de 20 (vinte) meses, contado da data da assinatura deste instrumento.
14.4.2 O indicado prazo poderá ser prorrogado, a critério das partes, por igual período ou inferior, através de correspondente Termo aditivo ao presente Contrato.
14.4.3 A contratação efetivar-se-á com contrato de 20 (vinte) meses tendo por base os princípios da economicidade e eficiência, com redução de gastos com publicações e considerando o quadro reduzido de servidores desta Coordenação, pois a contratação no prazo citado gera 03 (três) prorrogações ao longo dos 60 (sessenta) meses permitidos legalmente, enquanto o contrato de 12 (doze) meses reflete um número de 05 (cinco) prorrogações.
14.5 Da Retribuição Pecuniária 

14.5.1 A retribuição mensal básica devida pelo uso do indicado espaço físico corresponderá ao valor da proposta da licitante contemplada com a adjudicação do objeto do certame.

14.5.2 O valor da indicada retribuição pecuniária será atualizado, anualmente, a partir do decurso dos 20 (vinte) primeiros meses de sua vigência, pela variação apurada do IGPM – FGV acumulado, no período considerado;
14.5.3 participação proporcional da(o) CESSIONÁRIA/PERMISSIONÁRIA(O) no rateio da despesa com energia elétrica, água e segurança patrimonial, sendo que tal custo será incluído no valor do aluguel;
14.6 Do Pagamento

14.6.1 O pagamento dos valores da contraprestação pecuniária pela concessão/permissão de uso de que este Edital trata de responsabilidade da CESSIONÀRIA/PERMISSIONÁRIA, deverá ocorrer em até 5º dia a partir da emissão da guia de recolhimento pelo IF Farroupilha.
14.6.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido será acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
	EM = I x N x VP


EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

	I =
	(6 / 100)

	
	365


N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

14.7 Da Fiscalização

14.7.1 A CEDENTE/PERMITENTE, através de Servidor designado especialmente por meio de portaria, que acompanhará e fiscalizará a execução do Contrato, na conformidade do disposto no art. 67, § 1º, da Lei nº 8.666/1993.

14.7.2 O representante da Administração anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das eventuais falhas ou irregularidades.

14.7.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência daquele representante deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.     
14.7.4 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.7.5 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, aplicável no que for pertinente à contratação.
14.7.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.8 Das Infrações e das Sanções Administrativas 

14.8.1 A CESSIONÁRIA/PERMISSIONÁRIA cometerá infração administrativa se:

14.8.1.1 inexecutar total ou parcialmente o presente Contrato;

14.8.1.2 comportar-se de modo inidôneo;

14.8.1.3 cometer fraude fiscal;

14.8.1.4 descumprir qualquer dos seus deveres estabelecidos através deste Edital e a serem estipulados no Termo de Contrato.

14.8.2 A(O) CESSIONÁRIA/PERMISSIONÁRIA (O), se cometer qualquer das infrações acima indicadas e/ou referidas ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

14.8.2.1 advertência;

14.8.2.2 multa de 0,33% por dia de atraso, calculada sobre o valor total da contratação;
14.8.2.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

14.8.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a(o) penalizada(o) ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

14.8.3 Ficam sujeitas, também, às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, os que, em razão do contrato decorrente desta licitação:
14.8.3.1 tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;
14.8.3.2 hajam praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
14.8.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
14.8.4 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
14.8.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
14.8.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
14.8.7 O recolhimento da multa deverá ocorrer no prazo máximo de 05 dias úteis (cinco), a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
14.8.8 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Sistema Cadastramento Unificado de Fornecedores-SICAF.
14.9 Da Rescisão Contratual

14.9.1 Considerar-se-á rescindido o Contrato, independentemente de ato especial, retornando a área do imóvel do imóvel à CEDENTE, sem direito da(o) CESSIONÁRIA(O) a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se:

14.9.1.1 vier a ser dado à área cedida utilização diversa da que a ela foi destinada nos termos do Contrato;

14.9.1.2 houver inobservância do prazo previsto no ato autorizativo da concessão/permissão;

14.9.1.3 ocorrer renúncia à concessão/permissão ou se a CESSIONÁRIA/PERMISSIONÁRIA deixar de exercer suas atividades específicas ou, ainda, na hipótese de sua extinção, liquidação ou falência;

14.9.1.4 houver, em qualquer época, necessidade de a CEDENTE/PERMITENTE dispor, para seu uso, da área vinculada ao Contrato;

14.9.1.5 ocorrer inadimplemento de cláusula contratual;

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.1 Dos atos da Administração, praticados no curso desta Licitação serão admitidos os seguintes recursos:
15.1.1 Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de:
15.1.1.1 Habilitação ou inabilitarão da licitante;

15.1.1.2 Julgamento das propostas;

15.1.1.3 Anulação ou revogação da licitação;

15.1.1.4 Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
15.1.1.5 Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos  a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666, de 1993;
15.1.1.6 Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.
15.1.2 Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico.
15.1.3 Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da intimação do ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do Ministro de Estado.
15.2 Interposto recurso na fase da Licitação, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar contra-razões no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
15.3 Os recursos serão dirigidos à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual pode reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado.
15.3.1 A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data do recebimento.
16. DAS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

16.1 Os toners utilizados na prestação de serviços de reprografia devem receber destinação final adequada, em consonância com legislação ambiental e as normas de saúde e segurança pública, respeitando-se as vedações e restrições estabelecidas pelos órgãos públicos competentes. Visando que o descarte desses materiais não provoque danos ou impactos negativos ao meio ambiente e à sociedade. A empresa deverá atentar à lei 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos e também às normas brasileiras publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnica sobre resíduos sólidos, NBR 13.463 de setembro/1995, NBR 13221, de 29/12/2000 e NBR 12.235 de abril/1992, no que tange à coleta, transporte e armazenamento dos toners.
17. DA IMPUGNAÇÃO

17.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

17.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

17.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da referida Lei.

17.4 A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no endereço RS 218, Km 5 – CEP 98 806-700 – Santo Ângelo/RS, Setor de Licitação e Contratos.
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 Quaisquer dúvidas existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão responsável pela presente licitação, em até 05 (cinco) dias consecutivos anteriores à data de abertura do certame.
18.1.1 As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo de consulta, por meio de circular afixada em mural na sede da Comissão e encaminhada a todos os interessados que tenham informado seu endereço eletrônico, cabendo àqueles que por qualquer motivo não tenham recebido as informações no prazo estipulado o dever, no resguardo de seus interesses, de SE inteirar sobre o teor do documento.
18.2 As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, se violarem disposições legais, especialmente da Lei nº 8.666/1993.
18.2.1 A referida impugnação poderá ser feita:
18.2.1.1 por qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, cabendo à Administração responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis;
18.2.1.2 por licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil que anteceder a data de abertura dos envelopes de habilitação; do contrário, a comunicação não terá o efeito de recurso.
18.3 A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar da licitação até o trânsito em julgado da decisão correspondente.
18.4 Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, bem como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto desta licitação.
18.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por referidas despesas, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
18.6 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas.
18.7 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
18.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em contrário.
18.9 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
18.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18.11 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.
18.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
18.12.1 Os referidos prazos só iniciam e se vencem em dias de expediente na Administração.

18.13 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
18.14 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
18.15 Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo administrativo, prevalece o previsto naquele.
18.16 O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço RS 218, Km 5 – CEP 98 806-700 – Santo Ângelo/RS, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas. 

18.16.1 O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.iffarroupilha.edu.br/santo-angelo ou solicitado via e-mail para licitacao.san@iffarroupilha.edu.br, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 17 horas.
18.17 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão, situado no endereço RS 218, Km 5 – CEP 98 806-700 – Santo Ângelo/RS, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas.

18.18 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666/1993.
18.19 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Permanente de Licitações do Instituto Federal Farroupilha Campus Santo Ângelo com base nas disposições da Legislação indicada no Preâmbulo deste Edital em outros diplomas legais eventualmente aplicáveis.
18.20 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Federal em Santa Maria – RS.
18.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
18.21.1 Anexo I - Projeto Básico

18.21.2 Anexo II - Termo de Contrato
18.21.3 Anexo III - Modelo de Proposta
18.21.4 Anexo IV - Atestado de Visita Técnica
18.21.5 Anexo V - Declaração de Dispensa Visita Técnica
18.21.6 Anexo VI - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente
18.21.7 Anexo VII - Declaração de Menor
18.21.8 Anexo VIII - Declaração de ME.EPP
18.21.9 Anexo IX - Declaração de Elaboração Independente de Proposta
Santo Ângelo/RS, 21 de setembro de 2017 
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